     LEI Nº 4.652 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 1998

   ESTABELECE PERCENTUAIS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS HABITACIONAIS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O Executivo Municipal distribuirá os recursos destinados a desenvolvimento de programas habitacionais, sejam eles próprios, oriundos de repasse, convênio ou financiamento, ou qualquer outra fonte, desde que sob a sua administração do seguinte modo:


I - 80% (oitenta por cento) para o distrito sede;


II - 20% (vinte por cento) para os demais distritos.  


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.
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